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IVIENSAGEÍVl 063, de 07 de abril de 2022.

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORES VEREADORES,

Com os cumprimentos de estilo, nesta oportunidade, apresento o Projeto de Lei que
cRrA NA ESTRUTURA ADMtNtsrRATrvA DA ADM|NISTRAçÂo púalrce MUNtctpAL, Dots
cARcos DE SUpERTNTENDENTE E ADorA ourRAs pRovtDÊNctAs.

Mencionada pretensão legislatíva visa atender a expediente oriundo da Secretaria

Municipal da Educação e Cultura que. através do seu titular, sob o argumento da

necessidade de realização de ações pedagógicas mais eficientes e com mais qualidade,

priorizando ainda mais a educação dos alunos, demonstra a necessidade de criação de

dois cargos de Supe.intendente que serão nomeados e lotados na 5EDUC.

Ciente, pois, da apreciação e da aprovação da matéria, dado o benefício que
representa para a EDUCAÇÃO DO MUNICíPIO, demanda pela URGÊNCIA,

URGENTíSSIMA na aprovação deste Projeto de Lei com a finalidade de melhor
estruturar a Secretaria Municipal da Educação e Cultura na área pedagógica.

Atenciosamente,
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ATEXANDRE GOMES DIóGENES

Prefeito Municipa

Exmo. Senhor Vereador:

JOSE RUI PINHEIRO PEIXOTO

Presidente da Câmara Municipal de Jaguaribe
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Projeto de Lei 064, de 07 de abrii de 2022.

CRIA NA ESTRUTURA ADMNISTRATIVA DA ADMINISTRAçÃO
PÚBtIcA MUNICIPAL DoIS cARGos DE sUPERINTENDENTEDE

E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ct Prefeito Municípal cie Jaguaribe, ALEXANDRE GOME§ DIóGENES, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município
e demais Legislaçôes em vigor;

Faço saber que a Cámara Municipal de Jaguaribe aprôvou e eu sanciono a

segu inte Lei:

Art. 1s. Ficam criados dois cargos de superintendenre na estrutura da Administração
Pública Municipal de que trata a Lei 1.529, de 31 de março de 2021, nos têrn.tos do ANEXC
t,lNlco.

Àrt. 2e .Estâ Lei entrará em vigor na data de sua pui:licaçào.

Palácio da lntendência, 07 de abril de 2022.
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nxexo Úttttco a que se refere o art. 1e do Projeto de Lei np 06412022

Pafácio da lntendência, 07 de abril de 2O72.
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Ce rgo Simb. Quant, VB GR Valor

Superintendente DAS 3 02 R5 1.982,88 Rs 1.800,00 R$ 3.782,88




